
«

a

«««wã»£nd£Sãfeas3

‘1^o¥v*S/

!

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE ,
empresa com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará, na Padre Vaidevino, n° 150, Joaquim lavara,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.047.251/0001-70, na
quaiídade de cedente dos ativos de iluminação pública
doravante denominada “ COELCE” , neste ato
representado na forma dos seus estatutos sociais e do
outro lado;

MUNICÍPIO DE SOBRAL, com sede na R. Viriato de
Medeiros, 1250 - Centro, inscrito no GNPJ sob o n°
07,558.634/0001-37, na qualidade de cessionário dos
ativos de iluminação pública, denominada simplesmente
de '‘MUNICÍPíÔ” , neste ato representado peio Prefeito
Municipal; todos denominados incividualmente de
T-ARTE” e conjuntamerrtede"PARTES",

Considerando que

{a) a Resolução Normativa ANEEL n° 414, de 09 de setembro de 2010 (“ Rss. 414/10°),dêteiffitóou, em seu arfigo 218, que as distribuidoras devem transferir o sistema deIluminação que consta em seu Ativo Imobilizado de Serviço aos respectivos municípiosonde estejam localizados..

(b) O MUNICÍPIO, diante da solicitação da COELCE, concordou em reeeber os ativos deâURriiflaçáo pública na fbrma do presente Termo de Transferência de Ativos de iluminaçãoPública, doravante denominado de “ TERMO DE TRANSFERÊNCIA’1 ou simplesmenteTERMGA

Assim, resolvem as PARTES celebrar o presente TERMO que será regido pelas cláusulas edisposições a seguir estipuladas;'

CLÁUSULA PRIMEIRA-DGOBJETO

Constitui objeto deste Termo a transferência, da COELCE para e MUNICÍPIO, dos ativos deiluminação pública, na forma do artigo 218 da Rês. 414/2010, em conformidade com osprocedimentos técnicosecdrriábeísestabelecidosem resolução especifica para 2 transferência.
Parágrafo Único — Os ativos de iluminação pública a serem transferidos sâo os bensdestinados exçíusjvãmente à Iluminação de logradouros públicos, tais como lâmpadas,luminárias, braços e suportes para instalação de equipamentos de Iluminação pública,

iA'm
Págkiê1de3

i *

\ \

a
\

X,&5s
vj k

í



#§fe®
umwçK»êmÉSitirãá

profetores, conectores, reatores, relês fotoeíétriccs e tomadas para rei
interruptores, caixas de comando e eletrodutos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA TRANSFERÊNCIA

Peio presente TERSO, o MUNICÍPIO incorporará em i-6 / ' f? / isÂ~V a propriedade, posse e
direitos, rêfafivôs aos bens de iluminação pública do Ativo Imobilizado de Serviço até então
pertencentes a CCELCH, devidameníe detalhados no Anexo I deste TERMO DE
TRANSFERÊNCIA.

Parágrafo Primeiro: Para fins de atendimento á legislação tributária, a GOELCE secompromete a emidr Nota Fiscal relativa à operação de saída dos bens do ativopermanente, tendo como destinatário o MUNICÍPIO.
(**) Parágrafo Segundo: Fica expressamente esíabsíecldo que todo e qualquer encargo tributário

decorrente da presente Incorporação seráde responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLAUSULA TERCEIRA-DA RESPONSABILIDADE DOS ATIVOS

A partir dâ data de incorporação pelo MUNICÍPIO dõs ativos tíe iluminação pública, o MUNICÍPIOpassará a ser o ú nico responsável por toda e qualquer manutenção, reparo ou substituição dos
bens de iluminação pública.
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CLÁUSULA QUARTA-DO PONTO DE ENTREGA DA ENERGIA

O MUNICÍPIO está dente que após a transferência dos ativos o ponto de entrega da energiapassará a ser na conexão da rede de distribuição da COELCE com ss insísiaçôss elétricas do
sistema.
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CLÁUSULA QUINTA-DG CARÁTER IRREVOGÁVEL

Os direitos eobrigações decorrentes desteTERMOsãodecaráter irrevogável e irretratável.

CLÁUSULA -SEXTA-DA PUBLICAÇÃO

O MUNfCÍFiG publicará o extratodessa TERMO no Diário Oficial.
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CLÁUSULASÉTIMA-DO FORO
V»

As PARTES elegem o foro da Comarca do Município de Sobrai como competente para dirimirqualquer dúvida ou divergência com relação presente TERMO, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
B por estaremassím. justos eacordados, assínan o presenteTERMO em duas vias tis igual teoreforma e psra um sóefeito produzirem, na presença das testemunhasabaixo assinadas.
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Fortaleza, de jf Ânk*» de 201^,
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'f Nome:

Peia COELCE:

JoseTávara Batista
*fnmfra £Redes¥mi

^Isilgo' Eneí DistribuiçãoCeará

Pdo MUNICÍPIO: f / J
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p Nome:

CPFMF:
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